
   

Estado do Rio Grande do Sul 
Município de Torres 

Secretaria Municipal de Administração e Atendimento ao Cidadão 
 

  

 

PORTARIA No 211, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 

   

O PREFEITO MUNICIPAL DE TORRES, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, que lhe confere o art. 93, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 

REVOGA as Portarias no 636, de 17.07.2019 e 288, de 03.05.2021 e DESIGNA o seguinte 

quadro organizacional de Comissões de Sindicância e de Processo Administrativo Disciplinar, 

forte na implementação do princípio da eficiência pública, nos termos da Lei Municipal no 1.804, 

de 10 de outubro de 1978, Estatuto dos Funcionários Públicos do Município: 

 

Comissão I - Membros titulares: 

HELLEN CLEZAR DE SOUZA, matrícula no 5194, cargo Advogado (Presidente); 

GERSON LUIZ NARDI, matrícula no 5716, cargo Engenheiro Agrônomo; 

TATIANA AGUIAR LENTZ, matrícula no 4589, cargo Telefonista/Recepcionista. 

 

Comissão II - Membros titulares: 

SHAINE DE MATOS BROGNOLI, matrícula no 10994, cargo Agente Administrativo,  
(Presidente); 

RAISSA DE MATOS BROGNOLI, matrícula no 10345, cargo Agente de Recepção e 
Atendimento; 

IOLANDA SALGADO PEREIRA, matrícula no 3263, cargo Farmacêutica. 

 

Em caso de impedimento ou suspeição de um dos membros titulares, atuará como 
suplente a servidora MANUELA BUSATO BARBACHAN, matrícula no 11503, cargo Advogado. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Torres, em 01 de março de 2023.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Carlos Alberto Matos de Souza, 
Prefeito Municipal. 

 
Publique-se e façam-se as devidas comunicações. 
 
 
 
 
 
 

Maik Schardosim Scheffer, 


